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EPUBlTCA FEDERATIVA DO BRASil. ESTADO DA BAHIA 

D~CRETOS SIMPLES 

o GOVERJ'lADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de SU<l S 3Iribuiçõcs., 

RESOLVE 

promover, por antiguidade, com efciLO rctroalivo a 16.02.2011, ao posto de Major do QOPM, o 
Capilão N~:lLSON CAMPOS BASTOS. matrícula n(l 30.171.016-4, á vista da oricnwção da 
Procuradoria Gera! do r~s tado c demais elementos conslanlcS do Processo nl;> 0504090599524. 
com fundamento nos arts. 126, incisos I. § 1°, 1'35 e 13 7, da Lei nO 7.990, de 27 de dezembro de 
2001. . 

promover. por antiguidade, com efeito retroati vo a 16.02.2011. ao posto de Major do QOPM, o 
Capitão NILSON CAMPOS BASTOS, matricula n" 30. 170 .098-1, à vista da o rienlação dJ 
Procuradoria Gera l do ESLado e demais elementos constantes. do Processo n" 0504090590532. 
com fundam enIO nos arts. 126, inciso I, § lO, 135 c 137. da Lei n° 7.990, de 27 de d...:zcmbro de 
2001. 

exonerar KDARLOAMER .JOSÉ DOS SANTOS do cargo de Dirctor, simbolo DAS·2D da 
Superintendência de Gestão Prisional, da Secretari a de Administraç~o Penitenciária c 
Ressocialização. 

pa.s.s<\f à disposição da Sl.!c rctari a de Administ raçao PenitcnciAria c Rt::ssocialii'.a~Jo, o MAjor 
PM ALBERTO FÁllIO FERREIRA SANTANA, matdcula nO 30.177.163-1, da Policia 
Milil{lr da Bahia, nos termos dos arts . 21 e 22, inci so I, da Lei n" 7.990, de 27 de dez.t'mbro de 
2001, ficando, em const:quência. agregado. 

nomo"r o Major PM ALBERTO FÁBIO FERREIRA SANTANA, matricu la nO 30.177.163-1, 
pàra ~ c;Jrgo do..: Diretor. s lmbo lo DAS-20 da Sllperintendência de GestJo Prisiona l, da Secretaria 
dt: Aqmini!'i.lroçuo Penitenciária t: Ro..:.s.socializaçi1o. 

mantdr à di sposição do Ministério Públ ico do Estado da Bahia, até 31 de de7.cm hro dc 20 14 , na 
form~ do art. 44 da Constituição Estadua l, à vista do que consta do Processo n° 
8510i)0013292 - Duplicata nO OI, a servidora ALlC.E MARIA llARBOSA OLIVEIRA, 
cadas! ro n° 09.178 .096·0, lotada na Secrdar ia da Administraç~o. sem ônus para o órg;io cedt:n tc. 
nos lermos do art . I" do Decreto n" 1.862, de I 3 de janeiro de 1993 . 

mant..::r ;), disposi ção do Governo do Estado de Sergipe, até 3 I de de,z.;:mbro de 20 13 . na (arma do 
ano 44 da Cons tituição Estadual, à vista do que cons ta do Pro...:L':-;so nU 
85 10 130002428 - DuplicaLa nO O 1, 3 se rvi dora .IACQUELlNE DOURADO FERNANDES DA 
SILVA. cadnstro n" 59 .15 1.568·7 . lotada na Secrc Laria da Saúde, sem õnus para o 6rgJ.o ceden te, 
nos termos do art. 1" do Decreto nO 1.86 2, de 13 de j ane iro de 1993 

co locar ã. disposição da Assembk:ia I.egi slativa do b:.tado da Bahia, él tÓ 3 I de daem bro de 2014 . 
na forma do art. 44 da COfl~t i tui~ ;io ESladu.iI, a vista do qu t: consta do!:. Processos 
nO> 8610130018855 e 00 13290-6/20 13, a servidora JANE EUGENIA DA SILVA 
NEGREIROS, cadastro nU J 1.256.650·0, lotada .na Sec retaria da Educ;I<,:<10, sem ànus para o 
órgão cede nte, nos termos do art . I Q do Decreto nf.' 1.862, de 13 de janciro de 1993. 

nome"r MARIA MORAES DE CARVALHO MOTA e LUC1ANA SILVA SANTOS para, 
.na condição de tirular e suplente , respectivamente, compo rem o Conse.lho de Politicas d~ 
Inclusão Socíal, vinculado à Ca.<;a Civil, como represl.:ntantes da Secretaria de. Desenvolvimento 
Social e Combate a Pobreza. CIll substituição a CARLOS ALBERTO LOPES BRASILEJ RO c 
MARIA MORAES DE CARVALHO MOTA. 

nomear SARA MONTEIRO FERREIRA e ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA PÉRSICO 
para, na condiç.ilo dc (in.1ar e, suplente. respectivamente, comporem O Conselho de Políticas de 
Inclusão Social, vinculado à Ca.<;:\ C ivil , como rep rl.: ...; ~nlantes da soc iedade civ il ligfido ao 
CllllSdho Estadual de Ass istência Socia l . CEAS, ,"m subst ituição a MARIA DE LOS 
DOLORES RODRlGUEZ CABIRTA c SILVIA MARJA FIGUEIREDO BATISTA. 

considerar exont:rada, com efeito a partir dc 08.03.2013, SHERLEY PINHEIRO DA SILVA 
do c.1rgó de Coordo..:nador 11 , s ímbolo DAS·3, da Coo rd.:naçào de Suprimento, da Diretoria G~rfil, 
da So..:creta ria d;:l Educação. 

cons iderar nomeado, com cfei!O a partir de 22 .03. 20 I 3, JOst CARLOS DE MATOS 
CAR1BE para o cargo dc Coordenador ri , sím bolo DAS-3 . da Coordenação de Suprimo..:nlo, da 
Dirctori~ Geral, da Secr~taria da Educação. 

exoncraç. a p~d ido. CID A.UGUSTO DE SOUZA SOARES do cargo d~ CONdenador 111, 
sím bolo DAI-" , da Diretoria Administraliva. da Diretoria Geral , da Scerl.!taria de Ci cn cia, 
Tecnologia I!: Inovaçuo . 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, <m 26 d< março de 2013. 

JAQUES WAGNER 

Goverrtmlor 


GABINETE DO GOVERNADOR 

PORTARIA N° 18 DE 26 DE MARÇO DE 2013 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR. no uso de suas alribuições, 

RESOL V E 

designar. LETlclAO LlVEIRA DE NAZARt:. cadastro 01.475.175-2 para subsliluir RAFAELLA VIA
NA SCHEIDEMANTEL, cadastro 01.520.509-7, Coordenador Técnico, símbolo DAS-2D. do Ceri
monial, do Gabinete do Governador, no periodo de suas fé rias, de 02/0412013 a 01/0512013. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR. em 26 de março de 2013. 

EDMON LOPES LUCAS 
Chefe de Gabinete do Governado r 

PORTARIA N' 19 DE 26 DE MARÇO DE 2013 


O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR. no uso de suas alribulções. 


RESOLVE 


designar, JANDIRA SUELI RIOS DE SOUZA, cadastro 00241946-7 para subsliluir INOClÔNClt , 

SOUZA SILVA, cadaslro 39001523-4, Oficial de Gabinele do Governador, slmbolo DAS-3, da 

CherlB do Gabinete. do Gabinete do Governador, no periodo de s uas férias, de 01 .04.2013 a 
30/04/2013. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em 26 da março de 2013 . 

EDMON LOPES LUCAS 
Chefe de Gabinete do Governador 

PORTARIA N' 20 DE 26 DE MARÇO DE 2013 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas atribUições. 

RESOLVE 

designar, PRISCILA DE JESUS COSTA, cadastro 01.521 .933-9 para substlluir ALINE MOREIRA 
GARCIA, cadastro 01.535.203-0. Coordenador 111, símbolo DAI-4, da Secrelaria Particular do Go 
vernador, do Gabinete do Governador. no periodo de suas férias , de 02 04 2013 a 01.05.2013 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em 26 de março de 2013. 

EDMON LOPES LUCAS 
Chefe de Gabinete do Governador 

VICE-GOVERNADORIA 

Portaria n005 'de 25 de março de 2013 


O VICE-GOVERNADOR, no uso de suas alribuições, 

RESO LVE, 

deSignar VIVIANE MENEZES MALHEIROS, Assessora Técnica, símbolo DAS-3, cadaslro n° 

07.282.671-5. para subsliluir AUGUSTA MARIA MARQUES RAMOS, Assessora Especial , sim

bolo DAS·2C , cadastro nO 14 .171 .691-2 . da Secretaria da Vice·Governadoria . do Gabinete do 
Vice·Governador. no períOdo de suas fé rí as , de 01·04·201 3 a 30·04#2013. 

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR, 25 de março de 2013 . Oito Alencar - Vice -Governa
dor 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

ATO N' 055 . DE 26 DE MARÇO DE 2013 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas alribul

ções leg ais e regimentais, RESOLVE prorrogar por ma is 21 (vinte e um) dias o prazo estabe
lecido para O cumprimento do trabalho da Comissão constituída pelo Ato nO 022/20 13, de 21 de 
fevereiro de 2013, publicado no DOE de 23 e 24 de fevereiro de 2013 
CONS. ZILTON ROCHA 
Presidente 

ATO N'066 , DE 26 DE MARÇO DE 2013 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA. no USQ de suas _ 

çoes legaiS e regimentais , RESOLVE prorrogar por mais 15 (qu inze) dias o prazo estabefeci do 
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para o etlmprimento do trabalho da Comissão constitulda pelo Ato nO 013/2013, de 06 de feverei· 

ro de 20~3 , publicado no DOE de 07 de fevereiro de 2013. 
CONS. ·ILTON ROCHA 
Preside te 

PORTA~IAS DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
LICENÇÁ - PREMIO MESES DATA DE IMPLEMENTO 
N'51 I REGINAC~LIADE MIRAM)" ",-BIJOUEROOE 03 I 21Jl tflO" I 

LlCENÇ4 MÊDICA DIAS INIcIO ART. DA LEI 6.677/94 

'" 52 ~EMIRA DOS SANTOS COEtIiO 15 IZ<l3I2O I3 '" 
'" 53 ./JRACI MANOEL DE C_ALHO ,5 1&031201 3 115 

"' 54 1jELSON JOS~ 00 CARMO 08 2iWlI2013 "5 

Ili' 55 ~IANNE MONICA OLIVEIRA SOUZA 15 2Om!I013 " 5 

RESUMO DE PUBLICAÇÃO 
Processo:n' TCEADM/000263/2013 -Interessada : LUCIA CERQUEIRA BITENCOURT 
Assunto: Gozo de Licença - Prêmio -{)1/04/2013 a lV04/20,3 - DEFERIDO 
Processol n' TCEADM/000261/2013 -Interessada : ENEIDA CRUZ CABRAL 
Assunto: Gozo de Licença - Prêmio -{)5/04/2013 a 04/0512013 - DEFERIDO 
Processoln' TCEADM/000264/2013 -Interessada : CRISTIANE REBELLO CARVALHO 
Assunto: Gozo de Licença - Prêmio -19/03/2013 a 17/04/2013 - DEFERIDO 
Processo n' TCEADM/000277/2013 -Interessada : MARIA CLARA SANDES SEIXAS 
Assunto: Gozo de Licença - Prêmio -25/03/2013 a 27/0312013 - DEFERIDO 
Processo n' TCEADM/000248/2013 -Interessado: JORGE DE SOUZA TAVARES 
Assunto: Gozo de Licença - Prêmio -18/03/2013 a 17/0512013 - DEFERIDO 
Processo n' TCEADM1OO0268/2013 - Interessada: RAIMUNDA MACIEL SACRAMENTO MA
LAFAIA 
Assunto: Abono de Permanência - DEFERIDO 
Processo .n.' TCE/000174/2013 - Interessado: CLAUDIO MURICY TORRES 
Assunto: Averbação de Tempo de Serviço - DEFERIDO 

SÚMULA DA ATA DA 11' SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA, R~LlZADA EM 21 DE MARÇO DE 2013 . 

Abertura aos trabalhos: 14h 30min. Presentes : Presidente Exmo. Sr. Conselheiro JNALDO 
ARAÚJO, ~ce-PreSidente no exercicio da Presidência : Exmos. Srs . Conselheiros FILEMON MA
TOS, PEDRO LlNO, GILDÁSIO PENEDO FILHO, o Exmo. Sr. Conselheiro na vacancla ALMIR 
PEREIRA 'DA SILVA e o Exmo. Sr. Substituto de Conselheiro Auditor VIVALDO EVANGELISTA 
RIBEIRO, lconvocado com base no art. 57, § 10. da lei Complementar nO 05/91, com redação 
dada pela lLei Complementar nO 27/06.- Procurador do Ministério Público Especial junlo a este 
Tribunal: dr. DANILO FERREIRA ANDRADE .' Representante do Núcleo de Atuação da Procura
doria Ger~1 do Estado: Dra. LUCIANE ROSA CRODA.- Secretária Geral' Dra. MARIA DO CAR
MO GALVÃO DO AMARAL.-A ata da sessão anterior foi aprovada.- Ao iniciar a sessão. o Exmo. 
Sr. conselheiro Vice-Presidente Ina ldo Araújo, no exercicio da Presidência, informou que o 
Exmo . Sr. Conselheiro Presidente Zinon Rocha encontra-se em Brasília, para reuniões de traba
lho com a~TRICON e o Instituto RUI Barbosa, nos dias 21 e 22 de março de 2013.- EXPEDIEN
TE - CO~RESPOND~NCIA - Oficio n' 004/2013-CM, do limo. Sr. Chefe da Casa Militar do 
Governador, Coronel PM Rivaldo Ribeiro dos Santos. agradecendo ao Exmo. Sr. Conselheiro 
Presidente;Zilton Rocha a disponibilização do Auditório deste Tribunal. para a realização Ija Aula 
Inaugural qa Atividade de Educação Continuada 2013 da Casa Militar do Governador, no ultimo 
dia 15 de março, bem como por ter abrilhantado o evento com a presença de S _ Exa., ao tempo 
em que ressaltou a forma especiat e atenciosa com que os funcionários deste Tribunal trataram 
o efetivo d~ CMG, merecendo especial destaque os limos. Srs . Ricardo Dantas Almeida, Carmen 
Menezes dr Silva Matos e José Raimundo de Souza. Na oportunidade, o Exmo. Sr. Conselheiro 
Vice-Presi~ente InaldoAraujo fez registrar, também, a valiosa colaboração, no evento, dos limos . 
Srs . Servidores Jorge da Conceição Aragão, Edmundo Ferreira de Almeida e Paulo César Almei
da.- CONF~R~NCIA- SUBST. DE CONS. AUDITOR ":IVALDO EVANGELISTA RIBEIRO - PRO
CESSO: T<j:E/002205/2006 - NATUREZA: PRESTAÇAO DE CONTAS DE ADMINISTRADOR 
UNID.lENTIDADE: EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A - EBAL - ORDENADORES: OMAR 
ANTÓNIO DE BRITTO, GERALDO SILVA DE OLIVEIRA, ANTÓNIO MÁRIO DANTAS BASTOS, 
JOSEMÁRIO GALVÃO DE SOUZA E ANTONIO CARLOS SAMPAIO PASSOS - EXERClcIO: 
2005 (ACÓRDÃO 035/2013).- SUBST. DE CONS. AUDITOR VIVALDO EVANGELISTA RIBEIRO 
- PROCESSO: TCEl002365/2009 - NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: SIORGIO Luis 
SILVA PASSOS - RECORRIDO: O ESTADO DA BAHIA (ACÓRDÃO 036/2013) .- SUBST. DE 
CONS. AU~ITOR VIVALDO EVANGELISTA RIBEIRO - PROCESSO: TCE/00377712010 - NA
TUREZA: ~ECURSO - RECORRENTE : RAIMUNDO NONATO TAVARES DA SILVA - RECOR
RIDO: O ESTADO DA BAHIA (ACÓRDÃO 038/2013).- CONS. ALMIR PEREIRA DA SILVA 
PROCESS~ : TCE/00189712012 - NATUREZA: DENÚNCIA- DENUNCIANTES: JOVINO PALES 
DE OUVEI~, PAULO MAURICIO PALES, MARINALVA MARTINS MARINHO, 10NE DEALMEI
DA VIEIRA EMANOEL VITORINO LOPES - DENUNCIADOS: IVANY ANDRADE FERNANDES 
SANTOS/PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA E EMPRESA CONSTRUTORA MA
RES ENGE~HARIA(RESOLUÇÃO 015/2013) .- CONS. ALMIR PEREIRA DA SILVA - PROCES
SO: TCE/000547/2010 - NATUREZA: RELATÓRIO DE ATIVIDADES - UNID.lENTIDADE: SE
CRETARIA pA INDÚSTRIA, COMÊRCIO E MINERAÇÃO - SICM - ORDENADORES: RAFAEL 
AMOEDO Af'l0EDO, ANTONIO CARLOS MACHADO MATIAS E JAMES SILVA SANTOS COR
REIA - EXERCICtO: 2009 (ACÓRDÃO 034/2013).- MATÊRIAADMINISTRATlVA - PediU a pa
lavra a lima. Sr8. Procuradora Assistente do NÚcleo de Atuação da Procuradoria Geral junto ao 
Tribunal de Contas, Ora . Luciane Rosa Croda, para apresentar o limo. Sr. Procurador Rogério 
Leal Pinto de Carvalho, que está ingressando nesse Núcleo, oportunidade em que o Exmo. Sr. 
Conselheiro Vice-Presidente Inaldo Araujo, no exercicio da Presidência, deu as bÇ)as-vindas a S. 
Sa ., e o Exmo. Sr. Conselheiro Corregedor Fitemon Matos fez registrar que teve o privilégio de 
contar com liI participação do "mo. Sr. Procurador Rogério Leal Pinto de Carvalho na sessão da 

la Cãmara do dia de ontem.- Ainda"em Matéria Administrativ8, pediu a palavra o Exmo Sr. Con
selheiro Corregedor Filemon Matos para fazer chegar às mãos da Presidência o trabalho elabo
rado pela Corregedoria referente às Contas Consolidadas, sob a responsabilidade da lima Sra. 
Analista de Controle Externo, Ora. Maria Cristina Cunha Guerreiro, destacando o que considera 
consequências negativas da opção por essa forma de apreciação, inclusive . a falta de incentivo 
â realização de Inspeções, cuja quantidade caiu de quatrocentas para oitenta a cem por ano, 
comprovando que está se fazendo, nesta Casa. menos auditoria: e a impossibilidade de se ava
liar, com segurança o mérito das questões relativas a cada unidade abrangida nos processos de 
Prestação de Contas Consolidadas. No ensejo, o Exmo. Sr Conselheiro Corregedor Fllemon 
Maios expressou a sua convicção de que a Presidência deste Tribunal vai adotar as providénc.as 
devidas para acelerar o processo de desmembramento das prrncipai s unidades arçame ntánas, 
para serem julgadas e apreciadas como Prestação de Contas , em razão da necessidade de que 
a auditoria desta Casa esteja tempestivamente presente durante as ocorrênCias dessas unida
des orçamentárias. Em seguida, S . Exa . fez referências à questão dos processos desaparecídos. 
também contida no citado trabalho, chamando a atenção para que as ocorrências apontad s 
nesse re latório permitam a adoção das medidas corretivas cabíveiS, para evitar a sua transfer6n
cia para o sistema de controle processual que se encontra em Implantação. Ao final, o Exmo. Sr. 
Conselheiro Corregedor Filemon Matos renovou os seus agradecimentos à lima, Sra . Ora . Maria 
C ristina Cunha Guerreiro, pela extraordinária dedicação á tarefa de pesquisa . redação e apre
sentação desse trabalho, e aos integrantes do seu Gabinete, em especial, a lima Sra . Auditora 
Lilian Damasceno Ferreira Santo.s, que compartilhou as preocupações do Gabinete e da Corre
gedoria, relativas à matéria, com a responsavel pelo trabaJho.-Ainda neste item da pauta , pediu 
a palavra o Exmo. Sr. Conselheiro Almir Pereira da Silva para fazer distribuir, aos Exmos. Srs. 
Conselheiros, o parecer concernente ao Projeto de Resolução constante do processo 
TCE/001416f2013, que qdispõe sobre a estrutura de carreira do MinistériO Público junto ao Tribu
nal de Contas do Estado e a promoção por antiguidade dos seus membros", de sua relataria, 
informando que trará á apreciação deste Plenário na sessão da próxima terça- feira , dia 26 de 
março.- Pediu a palavra o Exmo. Se Conselheiro Corregedor Filemon Matos para fazer distnbuir, 
aos Exmos. Srs. Conselheiros. o Relatório do processo TCE/007297/2012; Natureza: Auditoria e 
Inspeção: Unidade: SEAGRI: Exercício: 2012. que eslá pautado para a sessão do próximo dia 02 
de abril .- PRESTAÇÃO DE CONTAS - JULGAMENTO - RELATOR: CONS. ALMIR PEREIRA 
DA SILVA - REVISOR: CONS. PEDRO UNO - PROCESSO: TCE/001 495/2011 - NATUREZA: 
RELATÓRIO DE ATIVIDADES - UNID.lENTIDADE· SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMIORCIO 
E MINERAÇAO - SICM - ORDENADOR : JAMES SILVA SANTOS CORREIA - EXERClcIO. 
20 10 - Acordaram os Exmos . Srs. Conselheiros, por maioria de votos. em recepcionar os pre
sentes aulos como Prestação de Contas, aprovando-as com ressalvas quanto â recorrência dos 
achados apontados pela auditoria referentes a inexistência do sistema de controle Interno, Visan
do à avaliação dos resultados de eficácia. eficiência e economia dos programas governamentais 
sob a sua responsabilidade, e observações ao gestor para que proceda ao acompanhamento e 
supervisão dos atos de gestão e ao cumprimento das disposições legais referentes as metas fi
xadas na LOA e na LOO das ações governamentais. Vencidos. em parte, o Exmo. Sr. Canselhel· 
ro Pedro Lino, Revisor que, considerando tratar-se de prestação de contas. votou pela sua desa
provação: o Exmo. Sr. Conselheiro Gildásio Penedo Filho, que considerou sufiCiente o Relatorio 
de Atividades, liberando de responsabilidade o Titutar da Pasta: e o Exmo. Sr. Substituto de 
Conselheiro Auditor Vivaldo Evangelis ta Ribeiro, que considerou suficiente o RelatÓriO de Ativi
dades , com as ressalvas e observações propostas, liberando de responsabilidade o Titular da 
Pasta (ACÓRDÃO 040/2013 - A ser confendo oportunamente).- RELATOR: CONS. PEDRO 
LlNO - REVISOR: CONS. ALMIR PEREIRA DA SILVA - PROCESSO: TCE/001511/201 1 - A
TUREZA: RELATÓRIO DE ATIVIDADES - UNID.lENTlDADE. SECRETARIA DE DESENVOLVI
MENTO URBANO - SEDUR -ORDENADORES: AFONSO BANDEIRA FLORENCE E CICERO 
DE CARVALHO MONTEIRO - EXERClc lo: 2010 -Adiado por solicilação do Exmo Sr Conse
lheiro Relator.- RECURSOS - DESIGNAÇÃO DE DIA PARA JULGAMENTO - Para o dia 
02.04 .2013 : RELATOR, CONS . FILEMON MATOS: PROC. TCE/00217612009 - RECURSOS 
JULGAMENTO - RELATOR : CONS. PEDRO UNO - REVISOR: CONS. ALMIR PEREIRA DA 
SI LVA - PROCESSO: TCE/001811 /20 10 - NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: MARIA 
ERONILDES DOS SANTOS SOUZA - RECORRIDO : O ESTADO DA BAHIA - Acordaram os 
Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade, em conhecer do pedido e , no mérito, dar-lhe provi
mento para reformar a decisão proferida por este Tnbunal na sessão realizada no dia 1411 0/2009 , 
reconhecendo â Sra. Maria Eronildes dos Santos Souza, cadastro nO 111 .056.138, direito â reti
ficação do percE"ntual pertinente à parcela de Gratificação de Estímulo à AtiVidade de Classe 
pa ra 25.7%, em conformidade com a Portaria n' 8.100/2012, publicada no D O.E. de 26/0912012 
(ACÓRDÃO 041 /20 13 - Conferido).- RELATOR : CONS PEDRO UNO - REVISOR ' CONS.AL
MIR PEREIRA DA SILVA - PROCESSO: TCE/005248/2011 - NATUREZA: RECURSO - RE
CORRENTE: CARLOS ATHAYDE MARINHO - RECORRIDO. O ESTADO UA BAHIA -Acorda
ram os Exmos Srs. ConselheirOS, à unanimidade, em não conhecer do pleito , por absoluta 
intempestividade e inépcia da inicial. mantendo-se a deCisão profenda por este Tribunal na 3es
são realizada no dia 05/03/2009 , que fixou os proventos da in-atiVidade do Sr Carlos Alhayoe 
Mannho, cadastro n' 20 .088.654-7 (ACÓRDÃO 042/2013 - Conferido).- RELATOR. CONS PE
DRO LI NO - REVISOR : CONS. ALMIR PEREIRA DA SILVA - PROCESSO: TCE/002672/2012 
- NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: ROBÊLlOANTUNES FRANÇA- RECORRIDO' O 
ESTADO DA BAHIA-Acordaram os Exmos Srs. Conselheiros. â unanimidade , em não conhe
cer do pleito, por absoluta intempestividade, mantendo-se a decisão proferida por este Tribunal 
na sessão realizada 'no dia 09/02/2011, que fixou os proventos da inatividade do Sr. Robélio An
tunes França , cadastro n' 30.169.390-6 (ACÓRDÁO 043/2013 - Confendo).- Ao proferir o vc lo, 
o Exmo . Sr. Conselheiro Almir Pereira da Silva fez registrar o seu entendimento. acompanhando 
a posição da Procuradoria, de que a m3téria constante desse processo se encontra aguardando 
decisão ludlcial.- RELATOR: CONS. PEDRO L1NO - REVISOR : CONS. ALMIR PEREIRA DA 
SILVA - PROCESSO. TCE/0027 14/20t2 - NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: IVONIL
DO DAS NEVES - RECORRIDO: O ESTADO DA BAHIA -Acordaram os Exmos. Srs . Conselhei
ros , à unan imidade, em não con hecer do pleito , por absolula intempestividade , mantendo-se a 
decisão proferida por este Tribunal na sessão realizada no dia 09/02/2011 , que fixou os proven
tos da inatividade do Sr, Ivonildo das Neves, cadastro n' 30.093.463-4 (ACÓRDAO 044/2013
Conferido) .- RELATOR : CONS. PEDRO UNO - REVISOR: CONS. GILDÁSIO PENEDO PILHO 
- PROCESSO: TCE/00095512012 - NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: UBIRAJARA 
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ESTADO DA BAHIA'~ OFICIAL 

:::::::::: 

Presidente 

ATO N' 059, DE 02 DE ABRIL DE 2013 

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui

ções legais e regimentais , RESOLVE dispensar MARIA DE FATIMA NASCIMENTO QUEIROZ 

di Função Gratificada de Assistente de Serviço, slmbolo FG-3, deste Tribunal. 

CONS. ZILTON ROCHA 

Presidente 

ATO N"060, DE 02 DE ABRIL DE 2013 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui
ções legais e regimentais, RESOLVE designar SÉRGIO LUIZ SANTANA LORDELO. para exer
cer a Função Gratificada de Assistente de Serviço, slmbolo FG-3, deste Tribunal. 
CONS. ZILTON ROCHA 
Presidente 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

Publicado no D.O.E de 27.03.2013 

Onde se lê : ATO N'066, de 26 de março de 2013 

Leia-se ATO N'056, de 26 de março de 2013 


SÚMULA DA ATA DA 12' SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA, REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2013. 

Abertura dos trabalhos: 14h 30min. Presentes: Presidente Exmo. Sr. Conselheiro ZILTON RO
CHA; Exmos. Srs. Conselheiros FILEMON MATOS, ANTÓNIO HONORATO, INALDO ARAÚJO . 
o Exmo. Sr. Conselheiro na vacância ALMIR PEREIRA DA SILVA e o Exmo. Sr. Substituto de 
Conselheiro Auditor SÉRGIO SPECTOR, convocado com base no art. 57, § lo, da Lei Comple
mentar nO 05/91 , com redação dada pela Lei Complementar nO 27/06.- Procurador do Ministério 
Público Especial junto a este Tribunal: Dr. MAURICIO CALEFFI.- Representante do Núcleo de 
Aluação da ProcuradoriaGerat do Estado: Dra. LUCIANE ROSA CRODA.- Secretária Geral: Dra. 
MARIA DO CARMO GALVÃO DOAMARAL.-A ata da sessão anteriorfoi·aprovada.-Ao iniciar a 
sessão, o Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Zilton Rocha deu ,as boas:.vindas ao Exmo. Sr. Con
selheiro Antônio Honorato, em razão do retomo das suas merecidas férias, agradecendo a cola
boração do Exmo. Sr. Substituto de Conselheiro Vivaldo Evangelista Ribeiro no desenvolvimento 
dos trabalhos deste Tribunal Pleno. Pediu a pal~vra o Exmo. Sr. Conselheiro Antônio Honorato 
para agradecer ao Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Zilton Rocha por sua gentileza e pela con
vocação do E>cmo. Sr. Substituto de Conselheiro Vivaldo Evangelista Ribeiro para substitui-lo, 
permitindo o desenvolvimento dos seus trabalhos com competência, seriedade e independência. 
No ensejo, o Exmo. Sr. Conselheiro Antônio Honorato parabenizou o Exmo. Sr. Conselheiro 
Presidente Zitton Rocha pela constituição da última lista trlplice, que resultou na escolha do 
nome do Exmo. Sr. Conselheiro Almir Pereira da Silva para o cargo de Conselheiro na vacância, 
manifestando a sua satisfaçllo com este fato, em rmo da hist6ria de S. Exa. nesta Casa, cuja 
Qualidade do trabalho é reconhecido por todos, tendo o Exmo. Sr. Conselheiro Almir Pereira da 
Silva agradecido ao E>cmo. Sr. Conselheiro Antônio Honorato.- EXPEDIENTE - CORRESPON
D~NCIA - Df. NTCE n' 24/2013, da lima. Sra. Procuradora Assistente do Núcleo de Atuação da 
Procuradoria Geral do Estado junto a este Tribunal, Ora. Luciane Rosa Crada, encaminhando, 
para conhecimento do Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Zillon Rocha, a Ordem de SeNiço nO PA 
00812013, designando o ilustre Procurador Rogério Leal Pinto de Carvalho para atuar naQuele 
Núcleo, a partir de 20 de março corrente.- CONFER~NCIA - CONS. ALMIR PEREIRA DA SILVA 
- PROCESSO: TCEl00149512011 - NATUREZA: RELATÓRIO DE ATIVIDADES - UNID.lENTI
DADE: SECRETARIA DA tNDÚSTRIA, COMÊRCIO E MINERAÇÃO - SICM - ORDENADOR: 
JAMES.SILVA SANTOS CORREIA- EXERClclO 2010 (ACÓRDÃO 040/2013).- MATÊRIAAD
MINISTRATIVA - Neste item da pauta, pediu a palavra o Exmo. Sr. Conselheiro Almir Pereira da 
Silva para submeter a deliberação do Plenário o Projeto de Resolução constante do processo 
TCEl00141612013, procedendo a leitura do seu parecer sobre a matéria, a -seguir: "Fui sorteado 
Relator do Projeto de Resolução Que -DISPOE SOBRE A ESTRUTURA. DE CARREIRA DO Mt
NISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E A PROMOÇÃO POR 
ANTIGUIDADE DOS SEUS MEMBROS" apresentado pela Presidência na Sessão Plenária de 
07 de março do corrente exerci cio. Ao Ministério Público são asseguradas as garantias da Vita
liciedade (após dois anos de ingresso), inamovibilidade e irredu1ibilidade de subsldios. Acertada
mente, o Projeto registra objetivamente a necessidade de o ocupante do cargo ter cumprido o 
prazo de 02 (dois) anos, o que significa o intersticío minlmo para concorrer à promoçllo funcional, 
cumprindo-se o estágio probatório, o que materializa a vitaliciedade, sem a qual nio poderà ser 
considerado como Membro efetivo da Instituiçllo. Cabe assinalar que se trata da regulamentação 
da progressão funcional dos membros do Ministério Público de Contas, todavia, toma-se pre
mente o reconhecimento da Vitaliciedade, como conditio sine qua non, uma vez que a ela estio 
submetidos todos os ocupantes do Parquet. É preciso destacar que não hà simetria entre o lapso 
temporal do estàgio probatório dos auditores que o integralizam com 03 (três) anos, enquanto os 
Procuradores de Contas perfazem apenas 02 (dois) anos segundo a matriz constitucional. Nota
se que a proposta de Resolução, embora trate nos parégrafos primeiro e segundo, genericamen
te, das fonnas de promoção por antiguidade e merecimento, o parágrafo terceiro apenas refere
se à promoção por antiguidade, não se reportando ao critério de merecimento, o que faz 
necessâria a regulamentaçllo posterior da matéria, até porque nova movimentação na carreira 
somente poderá ocorrer obseNado o critério de merecimento. Com tais considerações, mante
nho na Integra o projeto apresentado pela egrégia Presidência deste Tribunal. Ê o parecer. Após 
a discussão, conforme consta das notas taquigráficas da presente sessão, a Resoluçllo nO 
016/2013 loi aprovada, a unanimidade, e conlerida com a seguinte redação: "RESOLUÇÃO N° 
018 DE 26 DE MARÇO DE 2013. DISPOE SOBRE A ESTRUTURA. DE CARREIRA DO MINIS
TÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E A PROMOÇÃO POR 
ANTIGUIDADE DOS SEUS MEMBROS. O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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TCE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição da República 
Federativa do Brasil; artigo 91 , da Constituição do Estado da Bahia; artigo 2', da Lei Comple
mentar Estadual n.' 005/91, com alterações introduzidas pela Lei Complemenlar Estadual n.' . 
27/06; e artigo 100, inciso I, allnea b, do Regimento Interno do TCE, aprovado pelo art igo l ' da 
Resolução W 18/92; RESOLVE: Art. l' Fica acrescido a Resolução n' 18, de 29 de junho de 
1992, o artigo 107-A, com a seguinte redação: "Art. 107-A- O Ministério Público junlo ao Tribunal 
de Contas do Estado compõe-se de 07 (sete) Procuradores, cujos cargos são escalonados em 
04 (quatro) classes, dentre os quais um ocupa o cargo de Procurador-Geral. §1° A progressão 
funcional na carreira de Procurador far-se-á por promoção, observando-se, alternadamente, os 
critérios de antiguidade e de merecimento, na forma deste Regimento. §2° Para fins de promo
ção, será obseNado o interstlcio de-2 (dois) anos na classe, contados do ingresso do Procurador 
ou da última progre~silo lunclonal Que o tenha beneficiado. §3° A promoção por antiguidade far
se-á imediatamente após o efetivo exerclcio das atribuições do cargo pelo prazo previsto no 
parágrafo precedente. §4° São considerados como de efetivo seNiço, para fins de promoção, os 
dias em que o membro do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado estiver afas
tado de suas funções pelas razões dispostas no art. 164 da Lei Complementar Estadual nO 
11/96~·Art . 2' Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser disponi
bilizada no site do Tribunal, visando o amplo conhecimento".- PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE
SIGNAÇÃO DE DIA PARA JULGAMENTO - Para o dia 04/04/2013: RELATOR, CONS. FILE
M O N 
MATOS: PROC. TCEIO01629/201 0.- PRESTAÇÃO DE CONTAS - JULGAMENTO - RELATOR: 
CONS. FILEMON MATOS - REVISOR: CONS. ANTÓNIO HONORATO - PROCESSO: 
TCEl00108112012 - NATUREZA: RELATÓRIO DE ATIVIDADES - UNID.lENTIDADE: SECRE
TARIA DE DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO REGIONAL - SEDIR - ORDENADOR: WIL
SON ALVES DE BRITO - EXERClcIO: 2011 - Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, por 
maioria de votos, em recepcionar os presentes autos como Prestação de Contas, aprovando-as 
e liberando de responsabilidade, à unanimidade, o Titular da Pasta, Sr. Wilson Alves de Brito, 
fazendo observações quanto à necessidade de ser implementado O sistema de controle interno 
do órgão, de forma a viabilizar uma avaliação consistente dos resultados alcançados, possibi li 
tando que os Relatórios apresentados contenham relato circunstanciado das atividades desen
volvidas pelas unidades administrativas da Secretaria, com descriçllo de programas de governo 
e evidenciando a avaliação dos resultados alcançados dentro da perspec1iva da eficácia, eficiên
cia e economia, em conformidade com os incisos I e /I do art. 74 da Constituição da Repúblfca 
Federat iva do Brasil, e inciso I do art. 24 da Lei Complementar nO 05/91 e inciso 11 do art. 122, do 
Regimento Interno deste Tribunal. Vencid~s, em parte, o Exmo. Sr. Conselheiro Antônio Honora
to, Revisor, e o Exmo. Sr. Conselheiro Vice-Presidente InaldoAraújo, que consideraram suficien
te o Relatório de Atividades, liberando de responsabilidade o Titular da Pasta (ACÓRDÃO 

047/2013 - A ser conferido oportunamente).- PRESENTE NO PLENÁRIO O EXMO. SR: CON

SELHEIRO PEDRO LlNO.- RELATOR: CONS. PEDRO L1NO - REVISOR: CONS. ALMIR PE

REIRADASILVA- PROCESSO: TCEl00151112011 - NATUREZA: RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

- UNID.lENTIDADE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDUR - ORDENA

DORES: AFONSO BANDEIRA FLORENCE E CICERO DE CARVALHO MONTEIRO - EXERCI

CIO: 2010 - Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, por maioria de votos, em recepcionar os 

presentes autos como Prestaçllo de Contas, aprovando-as com recomendações, acompanhan

do a conclusão do Relatório de Auditoria, liberando de responsabilidade os Titulares da Pasta, 

Srs . Afonso Bandeira Florence e Clcero de Carvalho Monteiro. Vencidos, em parte, o Exmo. Sr. 

Conselheiro Pedro Uno, Relator, que votou pela aprovação das contas, com as recomendações 

e ressalvas propostas no parecer do Ministério Público de Contas; o E_mo. Sr. Conselheiro Cor

regedor Filemon Matos, que votou pela aprovação das contas, com as recomendações propos

tas e obseNaçóes relativas à necessidade de ser aperfeiçoado o sistema de controle intemo do 

órgão; o Exmo. Sr. Conselheiro Antônio Honorato e o Exmo. Sr. Conselheiro Vice-Presidente 

Inaldo Araújo, que consideraram suficiente o Relat6rio de Atividades, liberando de responsabili

dade os Titulares da Pasta (ACÓRDÃO 048/2013 -A ser conferido oportunamente) .- RELATOR: 

CONS.INALDOARAÚJO- REVISOR: CONS. FILEMON MATOS- PROCESSO: TCEl000778/2012 

- NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR DE DESPESA - UNID.lENTIDA

DE GABINETE DO GOVERNADOR - EXERClcIO' 2011 

Um"!Ide GesIOl 

Diretoria de ~raçAo e FInaf'IÇaS Atm.de Borges de lJma Dantas 
~tw"da Maria Costa Dias Cunha 

Escr1tório de R~ 00 Govamo I!m BlasUia S6nu Dunshee de Abtanchei Cameno 

c.m.o.;,. NItI50n óe C»iveira Simô@s F!lhO 

Gatwlete do ~Extr~ para "-"unlos Inlemaclona<s e da Femando Roth Schmid1. 
Agenda BêilI3 

Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade, em: a) aprovar com recomendações as 

contas da Diretoria de Administração e Finanças - OAF, para que sejam adotadas as medidas 

necessárias para sanear as falhas apontadas no Relatório de Auditoria, com base no art. 122, 

inciso /I do Regimento Intemo desta Corte; b) aprovar as contas do Escritório de Representação 

do Govemo em Brasllia - ERB, do Cerimonial e do Gabinete do Secretário Extraordinário para 

Assuntos Inlernadon~.is e da Agenda Bahia , na forma do art. 122, inciso I do Regimento Interno 

do TCE, liberando-se 'de responsabilidade os gestores, Sras. Alzineide Borges de Lima Dantas 

(de 01/01 a 22/03/2011) e Márcia Maria Costa Dias Cunha (de 23/03 a 31/12/2011), pela Diretoria 

de Administração e Finanças - DAF ; Sra. Sônia Ounshee de Abranches·Carneiro. pelo Escritório 

de Representação do Governo em Brasilia; Sr. Nelson de Ofiveira Simões Filho, peta Cerimonial; 

e Sr. Fernando Roth Schmidt, pelo Gabinete do Secretário Extraordinério para Assuntos Interna

cionais e da Agenda Bahia, outorgando Quitação aos responséveis por adiantamentos concedi

dos e comprovados no exerclcio, conforme descrito na instrução (ACÓRDAO 049/2013 - Confe

rido).- RECURSOS - JULGAMENTO - RELATOR: CONS. ANTÓNIO HONORA.TO - REVISOR: 

CONS. FILEMON MATOS - PROCESSO: TCEl007446/2011 - NATUREZA: RECURSO - RE

CORRENTE: MATIAS DE ALMEIDA SANTOS - RECORRIDO: O ESTADO DA BAHIA -Acorda

ram os Exmos. Srs. Conselheiros, a unanimidade, em não conhecer do pedido , determinando 
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